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EMENDA Nº 096/2023 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 023/2023, que estima a receita e fixa 

a despesa do Município de Embu-Guaçu para o 

exercício de 2024.  

 

O Vereador Maicon Siqueira – no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no art. 169-A 
da Lei Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 023 de 
setembro de 2023 – Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
exclusivamente, para a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL com a finalidade 
de aquisição de retroprojetores para modernização das aulas do núcleo do Centro de Capacitação 
Profissional – CCP/Cipó:  
 
DESTINO 

ÓRGÃO 10.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE 10.05.00 Depto Proteção Social Especial 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

08.243.0013.2016 
ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE - SCFV 
INVESTIMENTO R$ 10.000,00 + 

 
TOTAL R$ 10.000,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

28.846.0009.2092 
RECURSOS PARA EMENDAS 

PARLAMENTARES 
DESPESAS 

CORRENTES 
R$ 10.000,00 - 

 
TOTAL R$ 10.000,00 - 

 
 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 23 de novembro de 2023. 
 
 
 

Maicon Siqueira 
Vereador  
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JUSTIFICATIVA 

 
O envio de R$10.000,00 para o Centro de Capacitação Profissional para Jovens no bairro do Cipó, 
destinado à aquisição de retroprojetores, justifica-se como um investimento estratégico no 
desenvolvimento educacional e profissional dos jovens da comunidade. A introdução de tecnologias 
como retroprojetores no ambiente de aprendizado possibilita uma abordagem mais dinâmica e eficaz, 
enriquecendo as experiências educacionais e preparando os jovens para os desafios do mercado de 
trabalho. 
 
Os retroprojetores são ferramentas pedagógicas versáteis que podem ser utilizadas em diversas áreas 
de formação, proporcionando apresentações visuais interativas e facilitando a compreensão de 
conceitos complexos. Ao destinar esse montante, estamos promovendo a igualdade de acesso à 
educação de qualidade, capacitando os jovens do bairro do Cipó com recursos tecnológicos essenciais 
para o desenvolvimento de habilidades práticas e teóricas. Esse investimento não apenas fortalece o 
Centro de Capacitação Profissional, mas também contribui para o empoderamento dos jovens, 
preparando-os para um futuro profissional mais promissor. 


